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MENSAGEM n 0 7 212 DE 15 DE JULHO 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração dessa Augusta 
Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 
apreciação e pretendida aprovação] atendidos os dispositivos que disciplinam o 
processo legislativo, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a inclusão na 
condição de dependentes para' fins de assistência medica, hospitalar, 
odontológica e complementar de saúde 

A propositura destina-se a garantir o acesso aos serviços do Instituto 
de Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Ceará - ISSEC, seguindo a 
tendência da legislação federal e tratando em igualdade de condições, conforme 
preceito constitucional, além de promover alteração na relação de dependências 
dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos e de 24 (vinte e quatro), estes, desde 
que universitários 

Justificando a apresentação da proposta em pauta, ressalto a Vossa 
Excelência e a seus ilustres pares que essa medida expressa a firme diretnz do 
Governo Estadual de estabelecer politica de igualdade e inclusão nos serviços 
ofertados pelo Estado 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa 
Excelência emprestar a valiosa colaboração no seu encaminhamento de modo a 
coloca-la em tramitação sob regime de urgência, dado o seu relevante interesse 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 
aos 15 de julho de2010 

Ci 
GOVERNADO 

•enrptfa Gomes 
fO ESTADO DO CEARA 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 



GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETO DE LEI 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO I DO 
ART 4° DA LEI N 0 14 687, DE 30 DE ABRIL 
DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta 

Art 1° O inciso I do Art 4° da Lei n 0 14 687, de 30 de abnl de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação 

"I - cônjuge, a companheira ou o companheiro, ainda que do mesmo 
sexo," (NR) 

Art 2° O inciso II do Art 2° da Lei n 0 14 687, de 30 de abril de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação 

"II - filho menor de 21 anos não emancipado, filho menor de 24 anos 
desde que umversitáno e o filho inválido, este desde que acometido 
de invalidez ocorrida ate sua maiondade ou emancipação," (NR) 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 4° Ficam revogadas as disposições em contrário 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos de de 2010 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADORBO ESTADO DO CEARÁ 
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Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em 0% / Qg /Ao 

Deputpaojvr sano 
/nle dm CCJR 



/Ê*^ 
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n 0 LO 0298/10 

Mensagem n 07 212 

O Exmo Sr Governador do Estado do Ceara 

através da Mensagem n 0 7 212 apresenta ao Poder Legislativo Proieto de 

Lei que " D A nova redação ao inciso I do art 4* da Lei n m 14 687, de 30 

de abri l de 2010, e da outras providências " 

O Chelc do Executivo encaminhando a proposta 

assevera que 

A propositura destmase a garanta o acesso aos set viços 

do Instituto de Saúde dos Servidores Publico? do Estado do Ceai a -

ISSEC seguindo a tendência da legislação fedei al e /ralando em 

igualdade de condições confonne preceito constitucional alem de 

promovei alteração na telação de dependências dos filhos menores 

de 21 (vinte e um) anos e de 24 (vinte e quatro) estes desde que 

univei sitanos 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e 

atribuições das Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual 

bem como servidores públicos e pessoal eletivamcnte e dc competência 

privativa do Poder Executivo posto se tratar da organização 
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administrativa do ente federado consoante comando insculpido no art 

60 ^2° a b c e d da Constituição Estadual que reproduz o 

art 61 ^ 1° II a b e c da Carta Polit ica Federal 

Neste sentido destaque-se o entendimento do 

Supremo Tribunal federal senão vejamos 

"compete ao Executivo a cr iação, estruturação e 

atnbuições dos Min is tér ios e órgãos da admin is t rarão 

publ ica (ahnea " e " do inciso í i do § I * do ar t 61 da 

Consti tuição Federal) A simetr ia ha de ser observada, 

relat ivamente aos Estados-membros " (AD I 1 275-4-SP -

Rei Ministro Marco Aure l io ) 

"Por entender usurpada a competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo para iniciar projeto de lei que disponha sobre 

servidores públicos, seu regime jurídico e aumento de sua 

remuneração (CF, art 61, § l * f l l , a e c), de observância obrigatória 

pelos Estados-membros, em face do principio da simetria, o 

Tribunal julgou procedente pedido formulado em açâo direta 

ajuizada pelo Governador do Estado de Santa Catarina para 

declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar estadual 

178/99, de iniciativa parlamentar, que modificou a estrutura 

organizacional do quadro de pessoal da Secretaria de Segurança 

Publica estadual Precedentes citados ADI 3 OSI/MG {DJ de 28-10-

2005) ADI 2 705/Dr (D/de 30-10-2003) ADI 2 742/ES (O/dc 25-

3-2003) ADI 2 619/RS (DJ de 5-5-2006) ADI 1 124/RN (D/dc 8-4-

f 
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2005) ADI 2 988/Dr (DJde 26-3-2004) ADI 2 050/RO (O/de 2-4-

2004) ADI 1353/RN (DJ de 16-5-2003) (ADI 2 029 Rei Mm 

Ricardo Lewandowski mleamcnto cm 4-6-07 Informativo 470)v 

Nesse sentido vejamos teor do art 60 t)20 b 

da Constituição Estadual abaixo transcrito 

An 60 §2° São de imaativa pnvattva do Governadoi do 

Estado as leis que disponham sobre 

b) seividoies públicos da admmisti ação dneta autai quica 

e fundacional seu legune jundico provimento de catgos estabilidade e 

aposentadona de civis e deveres reforma e ti ansfei encia de policiais 

militai es e de bombenos militares paia a inatividade 

Ademais a respeito da inclusão do companheiro 

ou companheiro do mesmo sexo na qualidade dc dependente dos 

beneficiários da assistência medica o Superior Tribunal de Justiça ja 

decidiu nesse sentido in veibis 

PLANO DE SAÚDE COMPANHEIRO "A relação homoafeliva gera 
direitos c analogicamente a união estável permite a inclusão do 
companheiro dependente em plano de assistência medica" (REsp nD 

238 715 RS Relator Ministro Humberto Gomes dc Barros DJ 
02 10 06) Agravo regimental não provido (Sl I AgRg no Ag 
971466/SP Ministro Ari Pargendler DJ 05/11/2008) _____ 

De igual sorte e remansosa d lunsprudcncid 

quanto a possibilidade dc extensão da assistência medica aos filhos 

+• 
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menores dc 21 (vime c um) anos nào emancipados c menores de 24 

(vmte e quatro) desde que estudantes universitários tn vetbis 

Aç3o de cobrança Contrato de prestação dc serviços mcdico-

hospitalarcs Obngação inexistente Cobertura do atendimento 

dispensado ao dependente da apelada por plano dc saude Condição dc 

estudante universitário necessária a inserção na categoria dc 

dependente demonstrada nos autos Improcedência da demanda 

preservada APELO IMPROVIDO (IJSP AP 5365I74R00 

Desembargador Donega Moradim DJ 19/12/2008) 

Desse modo a Mensagem sub examinen se 

ahgura inleirdinenLe viável do ponto de vista lundico- tonst i tuc ional 

quer cm relação d sud iniciat iva quer na sua formalização 

12 o parecer a consideração da douta Comissão de 

Constituição Justiça c Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESI ADO DO CEARA 

em 06 de abril de 2010 

T t e f r ^ z - ^ 
Hejio Parente ae Vasconcelos Filho 

PROCURADOR 

Assessorado por 

Andre Garc ia Xerez Silva 

Matr icula n 0 021175 
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EMENDA MODIFICATIVA DE REDAÇÃO 
MENSAGEM 7 212/2010 

Modifica Ementa e o art 2° da Mensagem 7212-10 

Modifique se a ementa e o art 2° da Mensagem 7212 10, ficando suas redações como se seguem 

DA NOVA REDAÇÃO AOS INCISOS I E II DO ART 4 o 

DA LEI N 0 14 687, DE 30 DE ABRIL DE 2010, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

ART I o 

Art 2° O inciso II do Art 4° da Lei n014 687, de 30 de abnl de 2010 passa a vigorar com a 
seguinte redação 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceara em de agpsto.de 2010 

A presente emenda tem como objetivo corrigir atecmsy na referencia aos artigos alterados pela 
presente Mensagem No caso os dois incisos alterados sao do art 4° da Lei 14 687 de 30 de abril 
de 2010 
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MATÉRIA JACL >wsar*«^x N 0 ^ ?\ r/ /2010 

DESIGNO RELATOR O SR DEP "Y\Ar*r ^ A o r ^ r ^ 

Comissão dc Justiça, em ^ \ dc ^.vc^At^ de 2010 

PARECER 

f&VffJU&d/iCs^^Uol/^(2íLpÁai€> 

POSIÇÃO DA COMISSÃO 

Comissão de Justiça, em 

*^Sf£\ PRESIDENTE DA CCJR 

de 2010 
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Requenmento N° 1926 / 2010 

EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA 

Em 10 de Agosto de 2010 

& 

1 B Secretario 

REQUER DE ACORDO COM OS ARTS 279 E 280 URGÊNCIA NA 

MENSAGEM 7 212 10 QUE DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO I DO 

ART 4° DA LEI N' 14 687 DE 30 DE ABRIL OE 2010 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

O deputado abaixo assinado no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em especial os Arts 279 e 280 do Regimento 

Interno vem requerer a V Exa que após consulta ao plenáno determine urgência na MENSAGEM 7 212 10 QUE DA NOVA 

REOAÇAO AO INCISO I DO ART 4 a DA LEI N' 14 667 DE 30 DE ABRIL DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Sala das Sessões 09 de Agosto de 2010 

Subscritores 

MA 
Dep Welington Landim 

Pagina 1 de 2 
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Requenmento N g 1926 / 2010 

Informações complementares 

Entrada Legislativo 09 08 2010 

Oata Leitura do Expediente 10 08 2010 

Oata Deliberação 10 082010 

Situação Aprovado 

Pagina 2 de 2 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO K o 

Fortaleza, A Ode A e o i ~ r o de 2010 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7 212/10 

DA NOVA REDAÇÃO AOS INCISOS I E l i DO ART 4° 
DA LEI N" 14 687, DE 30 DE ABRIL DE 2010 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA 

Art P O inciso I do art 4° da Lei i f 14 687, dc 30 de abnl de 2010, passa a vigorar com a 
segu mie rcdaçSo 

"Ar t 4" _ 
I - cônjuge, a companheira ou o companheiro, ainda que do mesmo sexo," (NR) 
Art 2" O inciso II do art 4° da Lei n 0 14 687, de 30 de abnl dc 2010, passa a vigorar com 

a seguinte redação 
"Art . 4" _ 
n - filho menor de 21 anos não emancipado, filho menor de 24 anos desde que 

umversitáno e o filho invalido, este desde que acometido de invalidez ocomda ate sua maiondade ou 
emancipação," (NR) 

Art 3" Csta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art . 4" Ficam revogadas as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

I I de agosto de 2010 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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- ^S AUTOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E SESSENTA E SETE 

DA NOVA REDAÇÃO AOS INCISOS I E I I DO ART 4' 
DA LEI N" 14 687, DE 30 DE ABRIL DE 2010 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art 1° O inciso Ido art 4° da Lei n 0 14 687, de 30 de abnl de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação 

"Art 4 o 

I - cônjuge, a companheira ou o companheiro, ainda que do mesmo sexo," (NR) 
Art 2° O inciso II do art 4° da Lei n 0 14 687, de 30 de abnl de 2010, passa a vigorar com 

a seguinte redação 
"Art 4 o 

I I - filho menor de 21 anos não emancipado, filho menor de 24 anos dçsde que 
umversitáno e o filho invalido, este desde que acometido de invalidez ocomda ate sua maiondade ou 
emancipação," (NR) 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art 1 0 Ficam revogadas as disposições em contrano 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

11 de agostode 2010 

r\ EP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 " VICE PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSE ALBUQUERQUE 
1 ° SECRETARIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETARIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3 • SECRETARIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
4 "SECRETARIO 
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